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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS
         Secretaria Municipal de Obras, Habitação, Planejamento Urbano e Meio Ambiente
Subsecretaria de Habitação e Regularização Fundiária
Diretoria de Licenciamento e Habitação

	1. IDENTIFICAÇÃO DO INTERESSADO – PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 
	(Informações obrigatórias)

	NOME ou RAZÃO SOCIAL:
	           

	CPF ou CNPJ:
	     
	TELEFONE:
	     

	E-MAIL:
	     

	*É obrigatório informar o e-mail de forma legível, pois o contato será feito através deste.



	2. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL
	(Informações obrigatórias)

	INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA (IPTU):
	     

	LOGRADOURO:
	     
	Nº:
	     

	QUADRA:
	     
	LOTE:
	     
	BAIRRO:
	     

	COMPLEMENTO:
	     



	3. SITUAÇÃO DO IMÓVEL
	(Informações obrigatórias)

	 LOTE VAGO
	 EDIFICAÇÃO PRONTA
	 A LEGALIZAR
	 A REFORMAR
	 A AMPLIAR
	 P/ FUNCIONAMENTO



	4. CARACTERIZAÇÃO DO USO
	(Informações obrigatórias)

	TIPO DE USO
	QUANTIDADE DE UNIDADES / ATIVIDADES

	Residencial
	     

	Galpão / Sala Comercial
	     

	Atividades com CNAE’s
	     



	5. ESPECIFICAÇÃO DO USO
	(Informações obrigatórias)

	5.1. USO RESIDENCIAL

	
	HABITAÇÃO SINGULAR – Uma única residência com até 10,00 (dez metros) de altura.

	
	HABITAÇÃO SERIADA – Mais de uma residência com acessos diretos e independentes, e altura máxima de 10,00m (dez metros).

	
	HABITAÇÃO SERIADA EM CONDOMÍNIO – Edificações geminadas ou isoladas, com criação de via de acesso interno e altura máxima de 10,00m (dez metros).

	
	HABITAÇÃO COLETIVA – Edificação com até 08 (oito) unidades residenciais, com áreas e acesso comuns às unidades, e altura máxima de 10,00m (dez metros).

	
	HABITAÇÃO COLETIVA QUITINETE – Edificação com até 16 (dezesseis) unidades residenciais, com Área máxima de 40,00m² (quarenta metros quadrados) por unidade, áreas e acesso comuns às unidades, e altura máxima de 10,00m (dez metros).

	
	HABITAÇÃO MÚLTIPLOS PAVIMENTOS OU UNIDADES – Edificações residenciais com altura superior a 10,00m (dez metros): mais de 08 (oito) unidades com área superior a 40,00 m² (quarenta metros quadrados), e/ou mais de 16 (dezesseis) quitinetes.

	5.2. USO NÃO RESIDENCIAL 
	(Detalhar Atividade Específica, informando o código CNAE de cada atividade econômica pretendida no Item 5.3.)

	
	GALPÃO COMERCIAL PARA LOCAÇÃO

	
	SALAS COMERCIAIS PARA LOCAÇÃO – Até 10 (dez) unidades comerciais.
	Informar QUANTAS UNIDADES:
	     

	
	GALERIAS – De 10 (dez) a 30 (trinta) unidades comerciais
	Informar QUANTAS UNIDADES:
	     

	
	USOS NÃO RESIDENCIAIS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS – As edificações destinadas aos usos não residenciais com altura superior a 10,00m (dez metros).

	5.3. CNAE (Código Nacional de Atividade Econômica) e DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 
	(Informar caso seja conforme CNPJ em anexo)

	          
	          

	          
	          

	          
	          

	          
	          

	
	APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO PARA FINS CADASTRAIS / ADMINISTRATIVOS. (Anexo IX da LC 349/2016)

	5.4. POSTOS DE COMBUSTÍVEIS, GLEBAS NÃO PARCELADAS E EMPREENDIMENTOS LOCALIZADOS NA ZONA RURAL 
(Documentos Obrigatórios)

	· LOCALIZAÇÃO LEGÍVEL EM MAPA (Google Maps ou Google Earth) da área em questão, com PONTOS DE REFERÊNCIA e de forma que possamos identificar a área;
· CÓPIA DO DOCUMENTO DO IMÓVEL (Escritura ou Certidão de Matrícula) com todas as confrontações (Quadra e Lote), registrado no CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS.

	5.5. OBSERVAÇÃO

	Este protocolo diz respeito apenas aos usos e às atividades econômicas informados neste documento. PARA MUDANÇAS DE USO OU DE ATIVIDADES, OUTRO PROTOCOLO DEVERÁ SER REQUISITADO. À exceção quando houver equívocos de análise e de expedição da Certidão de Uso do Solo.
PROCESSOS PROTOCOLIZADOS COM DOCUMENTAÇÃO OU PREENCHIMENTO DO REQUERIMENTO INCOMPLETO SERÃO DEVOLVIDOS À UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ABERTURA DO PROCESSO.
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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS
Secretaria Municipal de Obras, Habitação, Planejamento Urbano e Meio Ambiente
Subsecretaria de Habitação e Regularização Fundiária
Diretoria de Licenciamento e Habitação

	
	REQUERIMENTO – CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO



Anápolis,       de       de 2026.

* Campos com Preenchimento Obrigatório.
No ato da assinatura do requerimento e abertura do processo o proprietário autoriza o envio imediato das taxas pertinentes à conclusão do processo. Obs.: As taxas serão liberadas com data de vencimento com 30 dias corridos da data de aprovação. 
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	Assinatura Legível do Requerente




	

	Assinatura Legível do Requerente


* Campos com Preenchimento Obrigatório.
No ato da assinatura do requerimento e abertura do processo o proprietário autoriza o envio imediato das taxas pertinentes à conclusão do processo. Obs.: As taxas serão liberadas com data de vencimento com 30 dias corridos da data de aprovação. 
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